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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÂt\1ARA MUNICIPAL DE iNHÚMAS
NO PROGRAMA INTERLEGIS

CONVÊNIO N': GO-52136/2005 - INTERLEGIS

•

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília-
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, á vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n° 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com qs termos do Contrato de Empréstimo n° l123/0C-BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor da SEI, PETRÓNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n° 2.787, de 2003 e a CÀMARA
MUNICIPAL DE INHÚMAS, com sede na Praça Santana, n° 266 - Centro Pálacio Fugêncio Alves Saia,
InhÚInas-GOneste ato representada por seu Presidente, Vereador BENEDITO MOREIRA SOBRINHO,
resolvem celebrar o presente Convên!o, regendo-se pela Lei TI.

o 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 _ O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIV A no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo I I23/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interarnericano de Desenvolvimento: com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I _ promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

II _ promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

III _estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros, de
forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

•
1.2 _ É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do ProgrIDna Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com oAisposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo no" I 123/0C-BR .

1.3 _ Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRlBUlCÕES DO ÓRG,:\O EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I _ tomar disponiveis 'á CASA LEGISLATIVA os bens destinados á utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;
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II _ incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de---mteresse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III- elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n." 1123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/01 O, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV _manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-las disponiveis á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

v _viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponíveis, via internet,.
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

•
VI _permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e

programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII _ certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGlS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRlBUlCÕES DA CASA LEGISLA TIV A

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I _providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11_ zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e programas
defmidos no ANEXO;

IH _ indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solic~t:ldo, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

•
IV _ cumprir as normas, procedimentos e politica de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA

INTERLEGlS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

v _adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regraváveI) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

VI _manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas á disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

VII _manter atualizadas as. informações da CASA LEGISLA TIV A colocadas á disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

VIII _promover a inclusào, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;
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IX _ impedir a instalação e o uso indevido, nos e<juipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS, de
programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x _informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e rio conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGlS;

XI _ disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e do
PROGRAMA INTERLEGlS;

XII _ incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

•
CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 _ Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÀO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4, LI _ Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/0 IO, o ÓRGÃO EXECUTOR defmirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERlCANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 _ A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

•
4.2.1 _ O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA ~o ato da instalação.

43 _ São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLA T1VA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal. designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 _ Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS,

4.4.1 _ A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLA TIV A
conforme normas e procedimentos defmidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS .

.Via.,N2.~-A riexo "E;;tdo Se,nado, Fed.eral ", fône:£("6.fr3H~2556'-. clfr' 701;65-900'-
_o"~ - ." ~ .,-_ .... _~ """'~" - -, •••~"" ," ••. ',
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4.5 _Após o periodo de garantia. as despesas com manutenções serão paga, pela CA A LEGISLATIVA.

4.6 _ As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser

feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11_ pela CASA LEGISLA TIV A, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 _ Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 _ Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGlS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da

instalação.

4.9 _ O acesso aos equipamentos e programas relacionados no. ANEXO deverá ser franqueado, quando
solicitado, para fins de inspeção técnica e auditoria, á Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao
PROGRAMA DAS NAÇàES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO
INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e ã AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO
(ABC) do MINISTÉRIO DAS RELAÇàES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 _Não há previsão de transferência de recursos fmanceiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 _ O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I _ amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

II _ pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

!lI - judicialmente, nos lermos da legislação.

7.2 _ Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 _ São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I_as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização

legal ou contratual;

11 _ as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEG ISLA TlV A.

8.2 _ O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis _ SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste

Convênio.

8.3 _ Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos.

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 _ O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da

União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 _ Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasilia para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

<::::: 5=

I
cPetrânio Barbosa Lima Carvalho
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

Testemunhas:

veread~:abrinhO
Presidente da Câmara Municipal de Inbúmas

MarCia Sampaio Leão Marques
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI

Representante da Câmara Municip~l\úmas

~
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CAivlARA MUNICIPAL DE JNHÚMAS

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• . Impressora Lexrnark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax!Winparts modelo EXS 1000W .

Programas:

7

---

•

•
•
•
•
•

Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
Sistema operacional Microsoft Windows 98;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;

Antivírus .



ii'~7;-7~~!!'~~.kª:,-'iii~l;i~ii""'-ii',c'E"~iiiiiiiii":ii,o!i"'-.iij-iiiii- ij'W'~,~'iiiiiii- '!il-iji".~=~.~-"~.;"~ill~li-.""iii'~" 'liii""'~-~~~a!i:i!~~ii!i"-~.~i\\','j-~~lIi. ~E~l!!l1!:Eii!!!'i;iiiiillillllj~lilI!:~I5i'5!i!El~!iIl~
•

SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI

INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA cÃMARA MUNICIPAL DE INHÚMAS - GO

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de
Inhúmas:

1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no minimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
• atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

062-511-1395
062-511-1395

: [: XI atestar instalação
[X] treinamento

[ } atestar instalação
X treinamento

[Xl atestar instalação
treinamento

] atestar instalação
treinamento

Aldo Normandes Sa-.Assesso'l:'ParIa
telesmentar
Daniella Aparecida Assessora ParI
Marques Rufino mentar
Benedito Moreira Presidente
Sobrino
Daniel Siqueira de Assessor ParIa 062-511-1395mentar

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

• de Segunda-feira a Sexta-Feira das: 08h asllh e das 13h as17h

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet:

5 - informa se há provedor de acesso a In:i:n~;.
~ ~ ' .

Be edito oreira o rinho
Câmara Municipal de Inhúmas

Este formulário deverá ser encaminhado ao Programa lnterJegis,
com a maior urgência possivel para o seguinte endereço:
PROGRAMA Interlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasília - DF - CEP 70/65-900

Sim ~Não D

Sim DNão 0
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gibilidnde. OBJETO: L<\ohclceer e re~ular a rartieipnção dn Cosa
I.cgi.la1i,-a n<"IPmgra= Interle.[!l~, cot\lpm", ," termo. do Conlrnlo
de Empré~timo. eelebmdo enue a REPUl1l.1CA rEDERATI\'A DO
BRASIL e [\ BANCO INTERAMl:RICM'ü Dr:. DESENVOLVI-
~1ENTO _ BID, ASSINATURA: 311ll3/2()(}5. VIGENCIA: A conlar
dn dOIa de a,~i!lalura. eom viscocia eq"i\'nlerlle à duração do I'ro-
grama Imerlcgi'. Signatário: pelo Senadn l'edcral:Dr. Aga,i ••1 da Sil-
\'a Mnin. Direlor_Geral. pcln lmedegis: Senador Erraim .\10rai,. pcla
Comratadn: C,;mam Municipal de Commba;!u,(j{) - Vereador OI
Fornei Pereira da Co'ta
ESPÉCIE: C"n\'~nio n' : (iO.5~IQII2(l(l5- ,\1ODALllJADE: Inc,i-
gibilidnde. OBJETO: C,mbcleccr C regular a I'mieipnç~o ~n Ca,a
Legi,lmi\"a nO I'olgram.l Imerlegis. e(lnrormc os termos do COIlUato
de Empréstimo, celebrado entre n REPUl1l.1CA fEDCRATlVA DO
BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE. DESENVOlVI-
,\1ENTO - BID, ASSrNATIJRA: 071il412(~)5. VIGENCIA: A conlar
da dnla de "-,,iMtura, e,""" "igcncia equi"alcme fi duração do Pro.
grama Inlcr1cgis_ Signaulfio: pelo Sen3do Federal:Dr. Agaeiel d1l Si].
''fi Maia. Dir~lor.(jcral. pçlo laterlegi" Senador Efraim Morais. pela
C-"nlmlada: Câmnra MlI~ieipnl de Cri~tianopoli""GO - Vcn:ador Jo.
sia, Chave. de Amorim

ESPÉCIE: Coa\'cain ,,' : <;<)-521O~;r20(l5. MODALIDADE: lnexi-
gibili(bde. 09JETO: C..tnbelccer c regular a participação da Casa
lcgi,laliva 00 Programa lnterlegis. eonf9rme o, lc:mos do CO~lraIO
de Empn'stimo, eelebrado emre a REI'UBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL c o BANCO II"TERAMERICAI\'O DC. DESENVOLVI-
MENTO _ mD. ASSINATURA: 3110312005. VIGC"CIA: A cOlllar
da data de o"inaulra, COm "iscaeia cquivalent" iJ dunw~o do Pro.
grnnta Interlegi,_ S'gnatârio: relo Senado froeral:Dr. Aga"id da Sll-
'a .\laia, flirell\r-(Jcral. pelo Imerlcgi>: Senador Erraim Morai,. pçla
Contrnlada: CâmMl Municipal de C",narilGU _ Ve,..,ador Wcdcr da
Sil'"3 )l.bkb,,,,1.

ESPÉCIE: Caa,'cnio n' : UO.5222712005. MODALIDADE, Innl-
gibil;d~.Je. OI3JETO: l:,labc1eeer e regular a parlieipaç:l.o da Casa
lesi,lali,"a no Progmma Intencgis. ,onl9mlC OS termoS do Comralo
de C",pré.'limo. eclehmdn cntre a REPUBUCA I'EDERATIVA DO
BRASIl. e o I3ANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI-
MENTO - mD. ASSINATURA: fl710412005. VIGENCIA: A contar

~~a~:~n~~rl~~i~nasi~~t~~~, ~0~an~J~if:~~n:I:~r~':..~feld11 ~7i:
va Main, Diretnr-Geral, pelo lnterlegis: Senador Erraim Morn.i,. pcla
Comralada: Câmara Munieipal de Divinópoll\ de Goiá,'GO . Ve.
reador lrani Schn.<;Iiâode Oliveira.
ESPÉCIE: ç,ln\'çnio n' : GO.5204SI2005. MODALIDADE: Inexi-
gibilldnde. OI3JETO: l:,labc1ecer e "'gU~1r a panieipação da Ca,a
Legi,lativa no Program.l Inlerlegi.'. eOnr9mlC os lermo' do Commto
de Emprótima, ce1cbrad,) enlre a REPUBUCA FEOERATlVA DO
BRASIL ~ o LMNCO INTERM,1ER1CANO DE_DESENVOLVI-
MEt':TO - Bm. ASSINATURA: .11IOJI2I){l5.VIGENClA: A eOnlar
da data de a"inalurn. eom \'igêr.eia equi'aleme 11duração do PIO-
grnma Inler!cgi<. Sil;nalári,,: pelo Senado Fcderal:Dr. Agaciel da Sil-
va Maia. DireIM./Jeral. pelo) Inlerlegi~: Ser.ador Efraim Mo:ais. pela
Conlralada: C,;nlam Municir,,1 M O(werUnd>oJüO - Veroador Omero
Manuel filho
ESPÉCIE: C,ln"êni,) n': {iO.5211112f1115. MODAUDADE: Inexi-
gibilidade. OIlJElO, C.'lah~le"er c regul", a parli"ipn"iln da Cn.'a
Legi,lali,'n no Programa lnlerlegis. eonli"mc OS lermo, do Contrato
de Cmpr<ktimo. eclctlmdo cr.trc a REPUBUCA FEDERATIVA DU
BRASil c o BANCO INTl;RM,1ERICANO OE DCSENVOlVI-
),,1ENTO - I"IID. ASSINATURA: 07/(1.1/20115.VIGENClA: A contar
da d:ua de fI-"inalOlra, com ,'igC11eia equivalenle li duração do Pro.
grama Interl'-1!i,. SigMIArio: pd~ Senad" Fcd~ral:Dr. Aga"icl da Sil.
,'a Maia, Oi,..,tor.(icrnl. pcl~ 111lerlegi~:Sen"dm Errai", Morais.. pela
Co~tralada; Câmara Munieipal d~ f1"re.' d" (Joili,IGO - V=dor
E'"Cmrdo d", Snnto' Medeiro'
ESPÉCIC: Cn~\'ê'nio n' : GO_521~41~5. MODALIDADE: lo"xi-
gibilidade. ORJETO: E'tabelecer e regular a participação da Cosa
legislali,'a no Prngmnl.1 lrt1crlegi~. eOnr9rme a, tc-rmo, do COIllralO
de Emprólimo, eclehrado eOlre a REPUBLlCA FEDERAnVA DO
BRASil. e o BANCO INTERAMER1CANO DE DESENVOLVI-
MENTO - BID. ASSINATURA: 31/(1312005. VIGENCIA: A contar
,ja <fula de a«inalUm. enm \'igÇncia C<.jui,'a!calc li duração do Pro-
grama 111lerlegis,Signaulrio: pelo Senado Fe,jcral:Dr. Agaeiel da Sil-
,-a Maia, Direlor-Gemi. pelo lnlerkgi<: Senador Erraim Morai,. pela
Contral"da: Cãm.~rn Munieipal de (ioiatuba/lj() • VCl'I:"dor Baltnzar
Santana r-kn,j~.

{!'SptCiE:Cõ'i'Wblf,',. n' : GO~5~ 13W005-'_~10DALlDADL Ine~i-
gibilidii<lc.-ORJETO: -Estaheleier ;;'-iCl1iililr a panl<'pação da Casa
l.egi~lativa [la Programn lntcrlegi~. c"nrpm'e ," lermos do Contrato
de Emprt"im'l. eelebnhl" enlre a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL c " BANCO lNTERAMEIUCANO DE DCSENVOlVI-
MENTO. 1310. ASSINATURA: 3110312005. VIGÊNCIA: A e"nla,
da d11a de n~sinalUrfI. COm vigêneia C<.juivaleme;\ du~ão do Pro--
grama Inlerltgi,,- SignalÁrio: pelo Senado Federal:Dr. Al!aeiel da Sil.
,'a Maia. Diretor-Gcral, peln Intc-rlegi<: Senadur"Erraim Morai.'. pela
Contralada: Cãmnra Munieipal de'lnhúmaslGO • Vereador BenedilO
Mareira Sobrinho.
ESPÊCJE: C"nvénio nt G()'52113I2fX)5. MODALIDADE, Ine~i-
gibilidade, OI3JCTO: l:'1ahc1ccer e regular. panicípação da Cosa
Legislali"a nO Pragnma Inlerlegl,. ""nrprme O> lemlOS do Contrato
de EmpréSlimo, eelebrnda entre a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL e o I3ANCO lNTERAMERICANO DE DESDNOLV1-
MENTO - BtO. ASSINATURA: 3110312IK)5.VIGENCIA: A contar
da dala de a<,i"al"ra, eOm ,'igcoeia e<]uivalcnte â d"raçin do Pro-

grama lmerlegis. Signatrno: pelo Senado fedcral:Dr. Agaeiel da Sil.
,'a Maia. Direlor-Geral. pelo Inler1cgi~; S~nado" Ermim Morais. pela
Contratada: Cimara .\1"nieipal de Ipirangn de GoiáslCiO . Vereadar
José Jardim Teleu.
CSPCCIE: Con'-enio n' : GO-S211~12(l()5- ~1ODALlDADc: Inexi-
gibilidade. OBJETO: ESlabc1ccer e regular a particip~,~o da Ca.'a
Lcgi,lali">'3 no Programa Inler!cgi,. <onfpm,c os lermo' do Contrato
de Emprésl-ima. celebrado entre a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO INTERAMCRICAI\'O DE DESENVOLVI.
MCNTO - BlO, ASSINATURA: .'110312005. VI(iÊNCIA: A ronlar
da dma ce os,ina'\lra. com vigéneia C<.juivalentea dura,"O do Pro-
"rama Interle<ti,. Signatírio: pelo Senado Fedcral:Dr. Agncicl d. Sil-
\'a Maia. Di,etor-lieral. pelo Ime,I"."i" Sen:uinr Efraim Marai" pela
Conlflllada: Cãmara M,,~ieipal de ltaguwGO • V=oor Frnne&o
BentO de Araujo Júnior.

ESPÉCIE: Con,'êni" n' GO.5211lO12005. MODALIDADE: lne .•i-
gibilidade. OBJETO, EsI<lbclccer e "'£li!.' a panicipação da Ca.'\3
Legi,laliva r.o Programn Inu::iegi,. eonCpMne o, lerlTlOSda C(mtralO
de Empréstimo. e<lebrado entre o REPUBUCA FEDERATIVA 00
BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI-
)"1ENTO - 1310. ASSINATURA: 3110312005. VIGÊNCIA: A eonlar
da data de =inarurn. eom \igê'neia equiv<l!ente oi dora,'.'!o do Pro-
grama Interlegi,. Signatário: pdo Senado fcderal:Or. Agaeicl da Sil-
va Maia. Diretor-G.-ral. pelo lnle,kgis: Se"OadorErraim Mnmi" pela
Comrn;ada, Camara Municipal de JandaialGO. Vereador \\11dir Mou.

"
ESPÊCIE: ü>n\'ênlo n' GO-5202112005- MODALIDADE: Inc.i_
gibilidade. OBJETO, E'labelecer c regubr a parlitipa,ão da eMa
Legi,lati'-a no Progmma InlerlCl'is. tonlj>rmc O> le,,"a' do Conlrato
de Cmpré,timo. "elebrado ~ntrc a REPUI3I.1CA fl:DERAT1VA DO
I:lRASIL e a RA"CO INTERAMERICANO DC DESENVOLVI.
MENTO. BID. ASSINATURA: 311O]I2(MJ5.VIGl;NClA: A e'otlln,
dn d"la d.:: a"inalUrn. eam \'igêneia equi'"3lffile 11dura,iI" dn Pro.
grama Intcrlcgi,. Signatário: pelo Senado Federal:Dr, Agaciel da Sil-
">'3Maia. Diretor-Gcral. pelo lnterleg;;; Senador ECmim Morai~, pela
Contraladn: Cãmam Municipal d.:: Minciro<!GO . Vereach)r EmC>to
Vilela Rezende.

ESPÊClE: CO:l\'ónio D' : liO-5~1201200S. MODALlI>ADE: lnc.i-
gibilid.Je. OBJETO: E~tabelcecr e "'gulllr a partieipação da Casa
Legislati,'fI aO Programa Interlegis. conlprmc os lermo.' do Contrato
de Cmpre"imo. celebrado entre a REPUBLlCA FEDER,nIVA DO
BRASIL e o BAi'\CO INTERA.\tERICANO DC DESENVOI.VI.
MENTU - 1310. ASSlN'ATURA: JlIll3/20fl5. VIGÊ,'ICIA: A e(l;llnr
da dala de as,in~lurn. eom ,'igêaeia <qui\'~knl~ 10duraçao do Pro-
grama Int.erlegi,. Signalirio: pelo S~nado federal:Dr. AC.eid d., Sil-
va Maia. Di,eto,-GeraL pelo lnterlcgis: ScMd •.•. Efraim Morai" pçla
Contralada: Cilmnm Municipal de ;-':c-rf>pnli,I(jO- Vereador RidaIrmr
Gome' de Oli\'eira

ESPÊUL Co~,\'énio n': GO.5212111005. MODALIDADE: lnc.i.
gibilic3de. OBJETO: E,tal>elce~r e regular" panicipação dn Cosa
Legi~lati,-a nn Progranla InlCr1cgi,. eO:lt~,me o, lermos do Conlralo
de Empr~Slimo. celebrado ••nt••• a RCPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL c o BANCO INTERAMER1CANO DE DESENVOl.VI:
ME"TO - BID. ASSINATURA: 07104'2005, VIGÊNCIA: A eO:ltar
da data de assinalura, eom vig~neia Clluivalenle ã duraçao do Pro-
grama In'erlcgis. Sigaal"rio: pclo Scnndo fed~,"I:Dr. Agacid d1 Sil.
'"3 :-1aia. Direlor-GcraL pelo Interlegis: Senador Efraim Morai" pela
CO::lralada: Climam Munieipal de N,wa Igu"ç" ..lc Gnili,.IliO - Ve.
reador Nito Pe<!rn Pereira

ESPÉCIE: Con\'ênio n' : GO.52121/2005_ MODALIDADE: ln~xi.
gibilidade. OBJETO: Estab.-Ie<"cr " regul1r a pl1nieip.1çiln (1.1Cn<a
Lc!ii~la,i,'a no Prol!rama Inl~rl<gi,. conCofITIC0< lem",s do C"ntraln
de -EmpréSlimo. eclebrado entre a REPÚRUCA FEDERATIVA DO
BRASIL C O lUXO lt.'TER-".MCRICANO DE DESENVOl.Vl.
MENTO - BID. ASSINATURA: 31103.12005. VIGtNC1A: A eOnl.3r
da Cata de a"ina,,,ra, com "igê'neia equi'"3lcnle a duração do Pro-
grama Interlegis. Signalário: pçlo Senndo Fedcral:Dr. AgllCiel da Sil-
"a Maia. Direlor-Geral. pelo Inlerlegi." Senador Efrnim Morais. pda
Con'ratada: Cãma,,, Muni,ipal de 1\',\\" RomaiGO - Vereador Van-
derki José \'aknte.

ESPÊCIE: C"n'cnio n' : GQ-52099/2f1f15. )"lODAlIDADE: Incxi-
Sibilid1lde. OBJETO: Estabelccer c regular a [><lnieipa,ào da Ca~a
Legislativa ou Programa Imerlcgi,. eonlon"c o. termQS dn Conlralo
de Empres.limo. celebrado entre a RCPUUlICA fEDERATIVA DO
BRASil e o BANCO INTERAMER1CANO DE DESENVOLVI-
MCNTO - EI(>, ASSINATURA: 3110.112005. VIGÊNCIA: A Contar
da data de ,,-«inatura. com vige-neia equivnknle 11duração do POl.
grama lntcrkgi" Sig:natáno: pçla Senad" federal:Dr, Ag.,cicl da Sil-
"a Maia. Diretor.Geral. pelo Inlerlegi<: Senador Cfmim Momis. pela
Camratada: Cimarn ,\Iunicipal de PerolândialGO - Verendor Gilmar
Marque. Pereira
ESPEClE, Convênio n' : GO.52JlS/20fl5. MODALIDADE: Ine_,i_
gitlilidadc. OBJETO: Emheleeer e regular n [><lnieipaç~o da Ca.<n
Legislaliva nO Programa Inlerlegis. conf~rm" o, Icrm<lS,In Conlral"
de Cmpréstimo. celebrado entre a REPUBlICA f'EDERATlVA DO
BRASil e O BANCO INTERAMERICANO DC DESCNVOLVI-
r-tENTO . BlD. ASSTN.-\l1JRA: 07104i21J05. VIGÊJl:CIA: A cOIltar
da data de a.<sinatura. eom ';gêneill equivalen1e Il duraç.'!o do Pro-
grama lnlorlegis. Signacirio: rela Senado l'ederal:Dr. Agacícl da Sil-
va Maia. Diretor.Geral. pelo Intedegi" Senador Efraim :-1nrai" pela
Contratada: Cãmara M"r.ieip~1 tk Santa Rn,. de Goiil.<IGO - Ve-
reador Willon AI\'o' d< Mora""

ESPEClE: CODvênio n' : GO.52JJOI2Ofl5. MODALIDADE: Ine~l.
Sibilidade. OBJETO: blabdeeer c ,"guiar a panicipação da Ca..a
Lcg:i,iati,'a nO Prl'grama !luerleg". COnf!lrmeo, lermos dn Cnntralo
de Empr<.'stimo. eelebrado emre a REPUBI.ICA I'EDCRATIVA DO
BRASIL e o BANCO I:>lTERAMERICANO DE DESENVOLVI-
MENTO _ mD. ASSINATURAo 311031~005. VIGÊNCIA: A contar
d1l dala de assinalUra. eom ,'igencia eq~i\'3lcnte iJ duraçlo do f'ro.
grama Inlerlegis. Signotario: peio Senado Federal:D,_ Ag",icl da $il-
,'a ,\la;, •. Direlor-Geral. pçlo In<crkgi" Senador Hraim Mo",-i,. rela
Cor.tralada: Câmara )"1un;,,i[><l1de S~o Pa1r;eio.lGO - Vere"d", Di"iM
Vicenle Sanlana.

ESPÉCIE: Con"ênio n' : GO-52171l2oo5- MODALIDADE: Inexi-
gibilidade. OBJETO: Eslnbelecer " '"b'Ular a parlieipaçin da Ca.'a
Legi,lati,'a no Programa Interlegis. contam-... os termo, do ConualO
de Empré,timo. celebrado .m ••• a REPUBlICA FEDERATIV,\ DO
I3RASIL e o BANCO rNTERAMCRICANO DE DESENVOLVI.
MENTO. BID. ASSTNAruRA: 3110312005. VIGENCIA: A contar
da data de assinatura. eom \'igcneia equivalente à d"rncin do Pm.
~rnm.l lmerlegis, Signalário: pelo Seoado Federal:Dr. Agaeid da 501-
\'a Maia. Diretor-Geral_ pelo Interlegi" Seoador Efraim Mo:ms.. pela
Cnntmtado: Cámara Municipal d. Scnador Cancdo/GO - V"",ador
Wander Fàb;o Dl\\'id.
ESPÉCIE: Com'enio n' : GO.52121QI2005. MODALIDADE: lae_
xiSitlilidadc. ORJETO: E~llIbelccer e regutar a panieipaçiln da C•.'n
legislaliva no PlOg= Interlcgis, contorm" os termo, do Contraio
de Emp:6-limn, celctlrado enlre a REPUBLlCA FEDERATIVA 00
BRASIL e o I1ANCO JNTERAMERICANO DE DESC1\'VOLVI_
MENTO. BID. ASSINATURA: 311ll312005. VIGÊNCIA; A COnta,
da data de a."inalura.. com vigência equinlcnt •• 11duração do Pro.
gmm~ Intcrlcgis, Signatlirio: pelo Senndo l"ederal:Dr. Agocicl da Sil-

C~~~~~d~ir~~%~~~~~~~~p~~I~~leg~~~~~~f:,g6ra~~,~~~~i' f~
filho Silva de Frcilns
ESPECIE: C",,\'~nio n': GO.52131~005. MODALlDADC: Inc.•i_
Sibilidade. OBJETO: C;;tabelccer c regular a partieipa,ão da C"-,,,
Legi~lllliva no Programa Inter1cgis. eonf9rmc o, 'crmM do Contraio
de l:mprêstimo. eelcbrnéo enlre a REPUBLlCA fEDERAnVA no
BRASil e o BANCO INTERAMER1CANO DC DESCNVOlVI-
MENTO. mo. ASSINATURA: O,I04i"2005. VIGENCIA: A eonlar
da dala de ",,~inalura. eom vigência equi,'alcnlc â duração do Pro-
grama latcrlcgi', Signatário: pelo Senado Federal:Dr. Agaeid da Sil-
va Maia. DirClor-Geml. pelo Imerlcgis: Senador Efraim Morai,. pela
COnlratada: Camara Municipal de Taauaral de Goiâ,'GO - Vereador
lui~ hrll.1ndo Pereira. .
ESPÉCIE: Co~vênio n' :MA_2102412005. MODAlIDADC: In~xi.
gibilidade. OBJETO: Estabelecer e ,..,gular a parlieipnç-lio da C"-<lI
Legislaliva nO Programa Interlcgi,. eonforme o, ICtlTlOSdo COntraiO
de Empr6timo. celetlmdo en1rc a REPUBLlCA l"EDER.'\.TlVA DO
BRASIL c o BANCO II\'TER ••••MCRlCANO DC DESENVOLVI-
ME:>lTO - BID. ASSINATURA: 24li 112005. VIGÊNCIA: A comar
da dota de ~"inalura. eúm "igcneia equivaleme ~ durnção do Prn--
grama Imcrlegis. Signatário: pçlo Senado federal:Dr. Agaeicl (Ia SiI.
~B Maia. Diretor.Gcral. pelo Inlerlegi" Ser.ador Ctraim Morai,. pela
Conlrallldn: Câmara Municipal dc Aldeill5 AhllSl~1A . Wrcndor Jo'c
Almeida de SOIlZa.
ESPÊCIE: Con'cnio n' :MA-11004.'20fJ5- MODALIDADE: Inc,i-
gihilidnde. OBJETO: E'labelecer e •.•..S"iar a pa!1ieipaç:l.o da Ca,a
legi,lnti"a no Programa Interlegi,. conCprme O< t.en'ln, do CnntralO
de Empréstimo. celebrado entre a REPUBLlCA FEDERATIVA 00
BRASIL e (> BANCO INTERAMER1CANO [)[ DESENVOI.VI.
r-1ENTO ' BID, ASSINATURA: 2210212005. VIGÊNCIA: A "ontar
dn d.la de assinalUra. eom "igeneia equivalen: •• iJ dllraçilo do Pro-
grama lot~rl~si,. Signatário: pelo Senado Fweral:Dr. Agoelel da Sil.
"a Maia.. DireIOr.Gera~ pelo Interlegi,: Senador Efl"llim Morai,. pel.
Contratada: C"mara Municipal de Benedito Lcilc!!\1A - Vcrrndor Hilo
Roeba Guimarik, Junior
ESPECIE: Canvênio n' :MA.2112.112Ot15. MODALIDADE: lnexi •
gibilidade. OBJETO: 81abeleeer e regular a participaç:l.o d3 Ca,a
Legi,ia\i,'fI aO Programa In<crlcgi,<.eon(ormc os <crmn< do Contrato
de Empli,timo. celebrado ent'" a REPURLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL e o RAI\'CO rNTCRAMERICANO DE DCSCNVOLV1_
MENTO - 1310. ASSINATURA; 20!12I~on5. VIGÊNCIA: A eOntar
da <laia de a."inatura. com vigêa<ia "'lui,'al.nl' 11durnçilo do Pm.
grama Interlcgi~. Signatário: pelo Ser.ada rederal:Dr. Asoei<1 da Sil.
,"3 Maio. Di,..,tor.(.icraL pelo lnterlegi." Senador CCraimMorn.i,,"pçl1l
ecntraH1ca: C"maro Mur.ieipal de Ma1ÕCSIMA . Vereo,inr \\'c<;lcy
Bnlll da Sih'a.
ESPf:CIC: Con\'~aio n' :MA_2t 1~712()()6..MODAlIDADC: Incxi-
!libilidad". ORJETO: C'tabelccer e regular a panieipaç:l.o da Cn.<.a
l,,,gi~l~ti\'a no Prngrama Inlerkgi~. eonfpm,e n, lennn, do Contrrllo
de Empréstimo. "elebrado entre" RCPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL" o BANCO INTERAMERICANO DE. DfoSENVOLVI.
MCNTO - BlD. ASSINATUR ••••: 04104'2006. VIGENClA: A contar
da data de a,.inalUm. eom ,-igi:noia C<.jui"alcnte à dura,~o do Pm.
grama Imerlegis. Signatmo: [><'10Senado Fedem];Dr. Agneiel da Sil.
'"3 Maia. Diretor-GemI, pdo lntcrlcgi" Senador Erraim ,'>1ami,. pela
Contralada: Cãmara MUDiei[>a.1de Pro,ident. MêdieilMA - Vercadur
Jooo Jo,ê Cameiro.

ESPÊClE: Con"ênio n' :MA.21f1R9I:'fl05. MODALlDADC: lne~i-
gib~idadc. OBJETO: E,tabelecer " regular a roniei[>a.çilo da Ca,n
Legislati,'a no Programa Inlorlcyi •. e"nforme n, t~nno, do Coatrato
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OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo n° 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~

i,

1- ': _

i .~i ~.L;.\;.:.,:'"
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Inhúmas
Praça Santana, n° 266 -
Inhúmas - GO
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